
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - CAMBORIÚ 

PORTARIA Nº 42/2022 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 24 de janeiro de 2022.

A Diretora-Geral Substituta do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº70/2020 -GAB/CAMB, publicada no DOU nº27 em 07/02
/2020, :RESOLVE

Art. 1º -  a servidora CARINE CALIXTO AGUENA, ocupante do cargo de Analista deDESIGNAR
Tecnologia da Informação, Matrícula nº1828484, como Fiscal Técnica e Administrativa, para fiscalizar e
acompanhar a empresa ALGAR TELECOM S/A - Processo nº23476.000122/2021-70, na prestação de
Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú,
durante a vigência do Contrato nº194/2021- CAMP/CAMB.

Art. 2º -  o servidor JOSÉ DOMINGOS PEREIRA, ocupante do cargo de Pedreiro, MatrículaDESIGNAR
nº1159388, como Fiscal Técnico e Administrativo, para fiscalizar e acompanhar a empresa ALGAR
TELECOM S/A - Processo nº23476.000122/2021-70, na prestação de Serviço Telefônico Fixo
Comutado – STFC do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú, durante a vigência do
Contrato nº194/2021- CAMP/CAMB.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 24/01/2022 16:07)
MARIA OLANDINA MACHADO
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